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CN PJ : 72.519.62210001-31

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNtCA N9 2O25.03.O6.O2.CAPESB
pRocEsso ADM ! N I STRATTVO N e 000 16. 20 250L28 lOO0 r.-62

A(O) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e Pensao, por intermédio do seu
Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento pelo Menor Preço por Lote, na hipótese do Art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ns 14.L33, de l-0 de abril de 202L, Lei Complementar ne L23, de 2006 e
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBIICA
Data da sessão: 11 de março de 2025
Li n k: https ://com pras. m2 atecnolog ia. com, br/
Horário de início da fase de lances; 09:1O Hs
Horário de finalizaçâo da fase de lances: L5:LO Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçAO DTRETA

1,1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,2, A contratação será dividida em Lote, conforme tabela constante abaixo,

I,OTil, Ui\íCO
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4,O : Unidade

Especificaçáo: Notêbook lntel i5 (10e geração ou superior: Ou amd tyzen 7 (4ê geração ou superior), tela fhd 15,6
(1920x1080)&quot;, memória I gb de ram (mínimo ddr4-2666), ssd 256 gb, com windows L0 pro ou superior em poftuguês brasil,
com mouse óptico ergonômico com fio (dlmensôes mÍnlmas 113x62x38, cabo mÍnimo de 150 cm, sensor óptico com no mínimo
1000 dpi, clique esquerdo, cllque dlreito, roda de rolagem linha a linha), mousepad ergonômico ê mochila; áudio de alta deflnição;
01 portas usb 2.0, 01 porta usb 3.1; 01 porta usb-c 3,1, porta hdmi, 1 porta com leitor de cartões 4x1 (sendo aceito adaptador), 1
porta combo audio; alto falantes: Stereo speaker 1.5w x 2 dolby audio; mlcrofone mono; placa de som dts lntegrada; camera 720p
hd; rede ethernet. com placa de vídeo integrada: Nvldia "geforce" Gtx 1650 com 4gb de memoria dedicada gdd p6(t6p de sow);
conexão wifi 1lac e bluetooth 5.o,chip tpm 2.0 com carregador bivolt. lncluso ainda antivírus, garantia minima de 12 meses,
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L.2.1, Havendo
participação em quantos forem

| 2.0 , Unidade

mais de um Lote faculta-se ao fornecedor a

de seu interesse.
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2 Celular Smartphone

Especificaçáo: Celular velocidade do processador: 2.2 ghz, zghz, Tipo de processador: Octa core. Tamanho (tela principal):
163.9mm / 159.5mm. Resolução da tela prlncipal: 1080 x 2340 (fhd+). Tela principal: Super amoled. Câmera traseira: 50.0 mp.
Câmera frontal - resolução:13.0 mp. Memória (gb):8 gb. Armazenamento (Sb):256 gb, Armazenamento externo suportado:
Mlcrosd (até ltb). zoom digital até 10x.. Formato: Barra touch. Dimensões (axlxp, mm) 160.1 x 76.8 x 8.4, Peso (g): 200. WFfi:
80 _z,llalblglnlac 2. ghz+sghz, vht80. Versão de bluetooth: Bluetooth v5.3.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por
Lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos quanto às especificaÇôes do objeto.

2. pARTtCrpAçÃO NA DISPENSA ELETRÔ]UtCa
2.L. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico --,

2.L.L. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link --, para acesso ao sistema e operacionalização,

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2, Não poderâo participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.L, que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técrrica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabal hista ;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
do mesmo grupo econômico;
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2.2.3,2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2,2,4, organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46120L4-TCU-Plenário);

2.3, Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ne M.L33l2l e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3,L, Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ns 11,488, de
15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.L. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeftura do
procedimento.

3,2,L, A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada,

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4,1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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3,6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislaçâo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requeri<1o, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para
abeÉura do procedimento.

3.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambénr,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9,2. que cumpre os requisitos estabelecidos rro artigo 3o da Lei
Complementar ne l-23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts, 42 a 49;

3,9,3, que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9,4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9,5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei ne 8.21319L.

3.9,6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4,L, A partir das -- Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso,

4.2, lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão
inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identifi cação do fornecedor,
4.7, lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação,

4.7.L. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e rrão
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1-, Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas,

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor qLte

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração,

5.2.2. A negociação poderá ser feita corn os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeirc colocado,
n'resmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,

5,2,3, Em qr.ralquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3, Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance,

5,4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação,
5,5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5,5.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidtr

pela Administração;
5.5,5, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexqs, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.L. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zere,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes,

5,7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituern motivo pa,ra a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazoindicadopelosistema,descJequenãohajamajoraçãodopreço.

5.8,1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível rle
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

5,10, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinacla a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta,

6" HABTLTTAçÃO
6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
habilitação:

6.X..1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - lúEl:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ldoempreendedor, gov, br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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d) inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso
de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova cJa

indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade

empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agrÍcultor familiar: Declaração de Aptidão ao
Pronaf - DAP . ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agráric, nog
termos do art. 4s, §2e do Decreto n.7,775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro
do INSS - CEl, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
termos da lnstrução Normativa RFB n. 97L, de 2009 (arts. l-7 a 19 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. l-07 da t-ei ne 5,764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

6.L.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional «Je Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda [tJacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seg.uridade Social, rros
termos da Portaria Conjunta ns 1,751, de 021L0120L4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inacJim:plidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis rlo Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5,452, de Ls de maio de 1943;

e) prova cle inscrição no cadastro de ôontribuintes estadural e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo cle

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova rle regularidade com a Fazenda Estadual e/ou tvlunicirral

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contratà
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá

í:li.:i,r ,it.liittrutt:, {:::i'ií'(1, i}"':)2i (.;+.-11í(., í:iei:i;,ri?:* i.)ê*r;â
írrrc : í;i j.\) 4,i 4 Zt;iil"\l

í:iite. .,l;r ti,",. <:t,lí;ll:,;ú.t;cn ; hr

í11-r r:i:.;l: r":lilcS?;iiirr;irwr)ílli.C(ii:).[]i
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rios tributos
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condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3. Qualificaçâo Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;

6. 1.4. Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível ern características,

cluanLidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o itenr riertinente,
por rneio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de ciireitc
público ou privado.

a.l-. Os atestados deverão referir-se aos bens/sejrviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundár'ià
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizar'á todas as informaÇões
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, enclereço
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação,

c) Em relaçáo às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigiC+a

a seguinte documentação complementar:

téc n i cos exi s i d os p a ra l 
t;L[ii?:;;". ";'rTJ":*:: gH"":,. 5[,i::, "-.x.H 

-::

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4a, inciso X1,21,
inciso I e 42, §§24 a 6s da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade Ce situaçáo cio

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicaclos;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número cle cooperados necessários à prestação do serviço;
c,4. O regístro prelrisio na Lei n.5.764/'7 L, art. l-07;
c.5. A comprovaçã<l de integraçêo das respectivas qrrotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c,6, Os seguintes documentos para a comprovaçílo da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três riltimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperaclos
que executarãc o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizararn a cooperativa a contratar o objetr.r C:',

, .' ,: (..r,rrili0 l:]ai)ilitLir,| (.)(.jiIí;i,\il(r. r'i.:rr.i'.i:l': !'1.1t. .J, 1i :4

i- í.) i ) i) : i,:i i-i) t {1, tr :i'.i:,!.} 1*
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c.7. A última auditoria contábil-financeira
da cooperativa, conforme dispõe o art, 1L2 da Lei n, 5.76417L ou uma declaraçào,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6,2, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do CAIXA DE PREVIDENCIA DE
APOSENTADORIA E PENSAO;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
mantido pela Controladoria-Geral da
(www.portaldatransparencia.gov,brlceis); (Acórdâo n" L.79312011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobiclade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
( www. c nj.j u s. b r/i m p ro b i d ad e_a d m/co n su I ta r_req u e ri d o, p h p ).
L.7 93 120t1 - Plenário);

(Acórdão no

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU.

6,2.L. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá havei' a

substituição das consultas das alíneas "b" , u c" e "d" acima pela Consulta
Consol idada de Pessoa Jurídica do'l'CU ( https ://certidoesapf. a pps.tcu. gov. br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigc L2 da Lei no
8.47-9, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibicão de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2,2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor e

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no F{elatório de Ocorrências
lmpeditivas I ndiretas.

6.2.2,1.t. A tentativa cle burla será verificacla por meio
tios rrínculos societários, linhas de fornecirnento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação,

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputaclu
inabilitado, por falta de condição de participação.

6,3. Caso atendidas as condições de . participação, a habilitação do:;
fornecedores será verificada por meio do Ca«lastro de Fornececlores, íros
documentos por ele abrangidos.

6,3,L, E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes clo Cadastro de Fornecedores para que esLejant vigentes na data'iclir
aberiura da sessão pública, oLr encaminhar, quando solicitado, a respectiva
rlccumerrtação atua I izada.

i:qi,il.J{:iâquIr: í::i:ir.;Ó, il'ii2-'l (.l,,irrrii.' Í.',(iii'irii}ri (.i+i:!íi:r

i;til tr.)r í:rit'i) i üíi 2tiÊ Li
:iilr: Lrl :-il-.Í'r.irl, rt :i, r.:'lt) i. l)l
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6.3.2. O descumprimento cjo subitem acima implicará a

inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

6,4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encarninhá-
!os, em formato digital, após solicÍtação da Administração, sob pena de inabilitação.

6,5. Somente haverá a necessidade dt-. comprovação do preenr:himento d<t

requisitos nrediante apresentação dos rlocumentos originais nâo-dlgitais qu.ancl,;
hourTer d,úvida em relação à integridade do documento digita{.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendecl<lr indiviCual que
pretenda auíerir os benefícios do tratamento diferenciado previsto5 .4a.'{ei,
Complementar n. l-23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de irrscriçâlo ..nos

cadastrcs de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçã<l do kia:ia'nçb
patrimonial e clas demonstrações contábeis do último exercício. . , ,

6,7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será srrspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade,

6.8, Será inabilitado o fornecedor que não compro,,tar sua lrabilitaçtão, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apt'esentá-los erl)
clesacordo com o estabelecido nes[e Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assint
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuracão de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação,

6,9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fcrnececlor
será habilitado.

7. CONTRATAçÃO
7.L. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Ternro de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7,2. O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias rÍteis, contaclcg a

partir da data cle sua convocação, para assinar o Terrno de Contrato cLr aceitar
instrumento equivolente, confoi"me o caso (Nota de Er:npenho/Carl.ir
Corrtrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, senr preir-iízo
Cas sanções previstas neste Aviso Ce Contratação Direta,

7.2.L. Alternativamente à convocação para comparecer perante (l
órEão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração pcderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com avlso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prauo
de 03 (três) dias, a contar <la data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitacão da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado L (uma) vez.,
por igual neríodo, por solicitação jr-rstificada do adjudicatário e aceita pela
Admin!stração,
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7.3. O prazo de vigência da contratação de LL meses
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta,

7,4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiÇões de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçOES
8.1, Comete infração administrati'ra o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.L33, de202L, quais sejam:
8,1.1-, dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao,Íntêre-sse
coletivo; .

8.L,3. dar causa à inexecução total do contrato;
8,1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8,1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devida mente justifi cado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a clocumentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suê
propclsta;

8.1,7, ensejar o retardamento da execução ou da entrege do objeto cia
licitaçáo sem motivo justificad.o;

8.L.8. apresentar declaração ou clocumentação falsa exigida para o
certanre ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçôo
do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

. 8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle
qualquer natureza;

8,1,10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enqua<lramenl.o
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

8.L.L1, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desLe
ceftame;

8.1".12. praticar ato Iesivo previsto
agosto de 2013.

8,2. O fornececlor que cometer qualquer clas infrações discriminadas rros
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crirninal,
às seguintes sançóes:

a) Adver.tência pela falta do subitem 8.1.1 deste Avis<l cle
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iil,;r.ir.lüiJi;iri: J:::it(-ó. rÍ")i-1 i)ru),,1i l.i<rL;+:rih# i..'+,:rr;i
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no art, 5s da Lei rra L2.84.6. de tr0 de
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b) Multa de L0% (dez por cento) sobre o valor
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das
infrações dos subitens 8,1.1 a 8.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1,2 a 8,1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar. a imposição de
penaliclade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar crir contratai,, que
impedlrá o responsável de licitar ou contratar no âmbito cia Adrninistr:açáo Pública
Cireta e indireta de toclos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.L,8 a 8.1.12, bem comô'nos..
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.L. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2, as peculiaridades do caso concreto;
8,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de progran'la de

integridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos de controle.
8,4, Se a multa aplicadar e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratadc, alénr da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente,

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dir.eta, etri
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8,6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

8,7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa,

8.8, O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos a<jminístrativos específicos para
apuração da ocorrência de clanos e prejuízos à Administraçãci Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pêssoa jurídica, copn ou sem a participaçãc' de agerrte
público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14,133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de L999.

8.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DtSPOStçôrS CenarS
9.L. O procedirnento será divulgado no sítio eletrônico oficial cjo(a)

Pievidencia cle Aposentadoria e Pensao e rro(s) endereço(s) eletrônico(:ç) ,

iQi.:a.Jr;âquirr: f:aí:ii. ni; 3l:11 O,*:rtliii l.)el:crihr.l i.)c;:tiii
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem
desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administraçõo poderá:

9,2,1, republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que sêrviu de base ao 1>rocedimento, se houver, privilegíando-se os rnenores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às conCiçôes de hàbilitação
exigidas.

9.?.2.7. No caso do subitem anterior, a contrataÇáo será
operacionalizada fora deste procedimento,

9.2,3, fixar prazo para que possa haver adequação das prol',ostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso,
9,3. As providências dos subitens 9,2.L e 9.2.2 acima poderâo ser:;ut'ilizadís:i

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores inteiessados,
procedimentodeserto, i, I '",

9,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturêza'pêiôE
fornecedores, .cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
no"tificação,

9.5, Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando resporisá,lel
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
me,nsaqens emitidas pela Adnrinistração ou de sua clesconexáo.

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconecter n,; deceirer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizaclcs.

9,5.2,Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempcr
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitaçã0, a sessão
ptiblica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro lroras após'a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9,6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenierrte que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será autonraticanrente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorrnerrte
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,

9,7. Os horários estabelecidos na divulgação deste proceçlimento e durente o
envio de lances observarâo o horário de Br.asílie-DF, inclusive pare ÇonLagenr t1e,
tempo e registro no Sistema e na documentação relatlva ao procedimentu.

9.8. No julEamento das propôstas e da habi{itação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docunrentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrad'o em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâc
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Adminislração, o p.r.incípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Iilil .jr::r;"tli;]r: í:airí. n(j í:::.11 (.1.+»tr<; l:i.lb+ribr+ {.}=;:r;i
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9,L0. Os fornecedores assumem todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsávêl por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9,11, Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.1.2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. lntegrarn este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
9,13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
9.13.2. ANEXO ll - It4inuta de Termo de Contrato. I

Beberibe/CE, 07 de março de 2025
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PROJETO BÁSrCO
AVISO DE DTSPENSA ELETRÔNICA DE LtCtrAÇÃO Ne --

PROCESSO ADM! N ! STRATTVO Ne OOO 16. 20250L28 IOOO 1-62

1. DAS CONDIçOES GERATS DA CONTRATAçÂO (aft. 6e, Xxilt, ..a" e "i' da
Lei n. L4.L33l2O2Ll.

1,].. AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHO DE CELULAR PARA SUPRIR
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES DE BEBERIBE - CAPESB.

L.2. A contratação será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:

l,o'r'r únrco

nriscnrÇÃo Q1'$ , UNr)

4.0 : unidade

Especlficaçãol Notebook intel i5 (10e geração ou superior: Ou amd ryzen 7 (4a geração ou superlor), tela fhd 15,6
(1920x1080)&quot;, memória 8 gb de ram (mÍnimo ddr4-26661, ssd 256 9b, com windows 10 pro ou superior em português brasil,
com mouse óptlco ergonômlco com flo (dlmensôes mÍnimas 113x62x38, cabo mÍnimo de 150 cm, sensor óptico com no mínlmo
1000 dpi, clique esquerdo, clique dlrelto, roda de rolagem linha a linha), mousepad ergonômlco e mochila; áudlo de alta definição;
01. portas usb 2.0, 01 porta usb 3,1; 01 porta usb-c 3,1, porta hdml, 1 porta com leitor de cartões 4x1 (sendo aceito adaptador), 1
porta combo audio; alto falantes: Stereo speaker 1.5w x 2 dolby audio; microfone mono; placa de som dts integrada; camera 72Op
hd; rede ethernet, com placa de vídeo integrada: Nvldla "geÍorce" ctx 1650 com 4gb de memorla dedlcada gdd p6(t6p de sow);
conexão wlfi LIac e bluetooth S.O,chip tpm 2.0 com carregador bivolt. lncluso alnda antlvÍrus, garantia minlma de 12 meses,
çç L! !Í! çe-çg,-e-fl ç.n"s[s y -q!il rghi -ç 

gmp_! l"q nL

2 : Celular Smartphone | 2,O I Unidade

Especificaião: Celular velocidade do processador: 2.2 ghz, 2ghz, Tipo de processador: Octa core, Tamanho (iela principal):
l63.9mm / 159,5mm. Resolução da tela principal: 1080 x 2340 (fhd+). Tela principal: Super amoled. Câmera traseira: 50.0 mp.
Câmera frontal - resolução: 13.0 mp, Memória (gb): I gb. Armazenamento (gb): 256 gb, Armazenamento externo suportado:
Microsd (até 1tb). Zoom digltal até 10x,, Formato: Barra touch. Dimensões (axlxp, mm) 160,1 x 76.8 x 8.4. Peso (g):200. Wi-fi:
9,0..?,\lel.ilShl?9 ?,19hít|-gh-4, "yh!9"0j 

yglsãg d9 bl_uelgglhi Bluetooth v5.3.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno,

2. DA PESQUTSA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 22.030,66 (vinte e dois mil e trinta reais e
sessenta e seis centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à

aceitabilidade das propostas,

3. JUSTIFTCATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1, A aquisição de um notebook e um celular smartphone para a Caixa de

Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Beberibe - CAPESB, se faz necessária
para otimizar os processos administrativos, proporcionar maior eficiência no
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atendimento aos servidores e garantir a continuidade dos serviços
de forma ágil e segura.

4. JUSTIFTCATTVA DE CONTRATAçÃO pOR DISPENSA DE LTCTTAçÃO
4.1, O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

noArt.75, inciso ll, da Lei ns. 14,1331202L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação, O Art. 75, inciso ll, da Lei nq.
14,133, de 1 de abril de 202L, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras

4,2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de L988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes,

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações,

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFlr.988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei no 14.133 de 01 de
abril de 202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
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para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), no caso de outros serviços e compras

s. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
5,1, O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5,2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razôes respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5,3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço --
5,4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5,5, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5,6. Os bens serâo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5,6,1, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5,7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato,

6. DAS OBRIGAçÔeS OA CONTRATANTE
6,L. São obrigações da Contratante:

6.l-.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6,L,4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5, Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

I:?rrâ .Jrxrr.;uilrr l:::a{''ó, nu 't2'1 (.:\}Í}tro i:isb#íib{t (.:ei}íi1

rtlttcl: iti5) í042CIf11.9

íiiít,l: y,rrl,t,;r, cllí-.ri.ti;iit, t,t>n r. bt
fi -rr:ati: oi,!p$si)(d,(,írl-:í.rsb i:+irt. lti'



Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe - CAPESB

CNPJ: 72.s19.6221O1OL-3L

6,1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1,9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6,1,10, Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçâo dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo conr as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6,L.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinaclos,

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.1-. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.L.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1,3, Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendc
prontamente às reclamações formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.L.7. Manter durante toda a vigência do

com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

contrato, em compatibilidade
de habilitaçâo e qualificação

Í:1irai.Ílliiquirr 1,,,;11;,-1, ir" .i2|i C.:)iru(: l.}sbr:;irl:*: i.lt:,iri,i
i:i>ttl':: íii:jl 1.1 ü 4, 2"iiít:Li)

:ii "e.'.r,, lLv. t..;.i3.lel.;i.r. t.;t: ;r r h,

1.. Ill,'.,L {,'í}!.it'):ll}ií.i'í,?il}ir'lÍ::i.r.t,Oil }.i}t



^

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Mutricipais de Beberibe - CAPESB

CNPJ : 72.519.6221OO07-3t

7.L.8, Providenciar que seus contratados portem
documento de identificação quando da execuçáo do objeto à CONTRATANTE;

7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7,1,10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.L.11-. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitadcs pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçóes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1,13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7,L.L . Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.L,L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros docunrentos inerentes à execuçâo
dos serviços;

7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados olt informaçóes da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7,1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.L.L9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregaEício com a CONTRATANTE;

7.L.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécÍe, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7,L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos cu recursos
sem prévia ar.rtorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.L.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.L.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução cJos

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
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7.L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do
contrato, salvo mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8,1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9,L. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.L. Nos termos do art. LL7 Lei pe 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclrrsive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de impeffeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei ne l-4,133,
de 2021.

L0,4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou clefeitos observados e encaminlrando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.L. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) ttJota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido rreste Projeto Básico.

Ll.2. O pagamento somente será autorizado depois dc* efetuado o "atestc"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização cla situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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11,4. Será considerada data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5, Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6, Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

LL.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa ccnsiderada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bern como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados õb
meios per.tinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamerrto
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data Co

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivcr

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga,
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) ( 6/ 100 ) I : 0,00016438
365 T.X = Percentual da taxa anual = 6%o

12. DAS SANçOES ADMTNISTRATTVAS
12.L. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei 60

14.133, de2021-, a Contratada que:
12.L.1, der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços púhlicos ou ao interesse
cclletivo;

L2,L.3. der causa à inexecução total cjo contrato;

l:li:n .lo*quirn (:::â('ti, :lu 'i21 (.;1:)11Íri) lll;,ir*tr** i.)c,nr;.i
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12.L.4. deixar de entregar a documentação exigida
pat'a o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

12,L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçãçr
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validarle de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitaçáo sem motivo justificado;

12.L.8. apresentar declaração ou clocumentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

L2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou 1 ráticar àtçl'
fraudulento na execução do contrato; l

L2,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraurle ,cie

qualquer natureza;
12.1.11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos cJa

dispensa eletrônica de licitação;
12.L.1,2. praticar ato lesi'vo previsto no art. 5e slgLei ne l.2.846dals

de agosto de 2013,
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminaclas rro

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civi! e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2,L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que rrilo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa cie 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pcr dia cle
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parté
inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12,2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgâo contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.?-,4, Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor totai rlo
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de enLrega, sem prejrjfTo
de demais sanções;

L?.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) enn caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrurnento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estahelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculadc sobre a parte
inadimplente; e

12.2,6, 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota cje
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3, Também Íicam sujeiLas às penalidades do aft. 156, lil e !V da Lei ns
14.133, de 2021,, as empresas e os profissionais que:
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12.3.L, tenham sofrido condenação definitiva por
praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3, demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidade.s previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Ccntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.1-33, de 2021, e
strbsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará en1
consideração a gravidade da conduta do infrator, o Çaráter educativo da pena, be n't

corno o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidadê.'
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABTLIDADE AMBTENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos enr nianutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto,

13.2, A CONTRATADA derrerá contribuir para a promoção do Cesenvolvinrento
nacional sustentável no cunrprimento de dir,etrizes e critérios de sustenLabilidade
ambiental de acordo com o arl.225 da Constituição Federal de l-088 ,

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a oi'ienta!' seue
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sóliclos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o nrenor imllacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para matêriais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamerrto

do(a) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e Pensao, na classificação econômica
1601.,09.272.0026.L.029 - Ampliar, Requalificar e Equripar a Sede da CAPESB, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos e Material Permanente, R$
22.030,66 (vinte e dois mil e trinta reais e sessenta e seis centavos); .

Beberibe/CE, 07 de março de 2025
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre
todos os requisitos necessários para esta contratação,

RrsporusÁvEL nELA eueonnçÃo Do rERMo oe RerenÊructa
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